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Lei Geral de Proteção de Dados

Garantir a privacidade e controle dos dados 

pessoais pelas empresas controladoras.

Se aplica a qualquer operação de tratamento 

de dados, realizada por pessoa física ou 

jurídica, independentemente do meio.

*Já está em vigor.

LGPD – Lei nº13.709/2018



Lei Geral de Proteção de Dados 

Dados Pessoais

Todo dado relacionado a pessoa identificada ou identificável:

- Documentos;
- Imagem;
- Dados de localização (GPS);
- Estado civil;
- Dados bancários;
- Etc.



Lei Geral de Proteção de Dados 

Dados Pessoais Sensíveis

Dados pessoais passíveis de discriminação ou preconceito.
Exemplos:

Raça/Etnia Religião Filiação
Política

Filiação
Sindical

Dados
Saúde

Dados
Biométricos

Menores
de Idade



Lei Geral de Proteção de Dados - Infrações

Penalidades:

 Advertência;

 Multa de até 2% do faturamento da pessoa jurídica ou grupo econômico, limitado em R$ 50 milhões – por infração;

 Publicação da infração (danos reputacionais);

 Bloqueio/eliminação dos dados referentes a infração;

 Possibilidade de suspensão das atividades exercidas.

+ Indenização do titular dos dados



Lei Geral de Proteção de Dados – Fluxo dos Dados

Titular dos 

Dados

Controlador

Operador



Lei Geral de Proteção de Dados – Direitos dos Titulares

o Confirmação do tratamento, acesso e correção aos dados;

o Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou em desconformidade com a lei;

o Portabilidade a outro fornecedor;

o Informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador compartilhou os dados;

o Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;

o Revogação do consentimento ao tratamento.



Lei Geral de Proteção de Dados – Bases Legais

1. Cumprimento de 
Obrigação Legal

2. Execução de 
Políticas Públicas

3. Estudo por Órgão 
de Pesquisa

4. Execução de 
Contrato

5. Exercício Regular 
de Direitos

6. Proteção da Vida 7. Tutela de Saúde 8. Legítimo 
Interesse

9. Proteção ao 
Crédito

10. Consentimento



Lei Geral de Proteção de Dados – DPO

o Educar a empresa e os funcionários sobre requisitos de conformidade importantes;

o Treinamento e posicionamentos para pessoal envolvido no processamento de dados;

o Interagir com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

o Manter registros abrangentes de todas as atividades de processamento de dados realizadas pela empresa, 
incluindo o objetivo de todas as atividades de processamento, que devem ser tornadas públicas mediante 
solicitação;

o Interface com os titulares de dados para informá-los sobre como seus dados estão sendo usados, seus direitos 
de exclusão de dados pessoais e quais medidas a empresa adotou para proteger suas informações pessoais.



Projeto de Conformidade a LGPD



Projeto de Conformidade a LGPD

1. Inventário de Dados

o O inventário pode ser formalizado em relatórios ou planilhas;

o Somente dados de pessoa física;

o Mapear quais os dados são coletados, tratados e armazenados nos processos do sindicato. Sinalizar o porque os dados 
são coletados, onde são arquivados e quem tem acesso.

o A realização do inventário demonstra o comprometimento do sindicato junto a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados.

o Invista tempo, essa etapa é determinante para o sucesso do projeto!



Projeto de Conformidade a LGPD

2. Privacy by Desing

o Metodologia da privacidade de dados do Sindicato;

o Política de Privacidade;

o Plano de Vazamento de Dados;

o Quem será o DPO?

o Como será a interação com os titulares?

o Quais as bases legais amparam o tratamento de dados?



Projeto de Conformidade a LGPD

3. Comunicação e Conscientização

o Pessoas, pessoas e pessoas;

o Eduque seus colaboradores e parceiros de negócios para sucesso da conformidade;

o Faça comunicações esporádicas;

o Formalize o treinamento e capacitação de todos.



Projeto de Conformidade a LGPD

4. Ambiente de Tecnologia

o Garantir que o ambiente de tecnologia é propício e seguro para tratamento de dados;

5. Processos e Contratos

o Adequar minutas contratuais para segurança jurídica da organização em relação a LGPD;
o Adequar processos de negócio que não estão em conformidade com a LGPD.



Sistema Fiep e a LGPD



Sistema Fiep e a LGPD



LGPD – Material de Pesquisa

https://www.gov.br/anpd/pt-br



Tópicos para Debate

“Quais dados precisam ser protegidos?”

“Se dados fornecidos pela empresa associada de e-mails de pessoas com domínio da empresa serão 

considerados pessoais”?

Mailling

“Quais os limites da aplicação das exigências da legislação para sindicatos de pequeno porte?”.

“Posso receber dados como RG e CPF dos associados?”

“Sobre o que posso ou não fazer com os dados coletados dos industriais e das indústrias?”. 
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